
 

 

 

INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SÃO PAULO 
 

CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA DOS ADVOGADOS 

 
 

ATA DA 87 ª REUNIÃO DO CONSELHO DA CARTEIRA DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

  

 Ao terceiro dia do mês Abril do ano de dois mil e dezoito, nesta cidade de São 

Paulo, na Avenida Brigadeiro Luiz Antonio, 2701, 5º Andar, às 9h, conforme prévia 

convocação, reuniram-se, ordinariamente, os respectivos membros do Conselho: 

Necker Camargos (Conselheiro Titular) representante do Instituto de Pagamentos 

Especiais de São Paulo – IPESP, Luiz Antonio Alves de Souza (Conselheiro Titular) 

representante do Instituto dos Advogados de São Paulo – IASP, José Valente Neto 

(Conselheiro Titular) e José Roberto Cintra do Prado Salles Penteado (Conselheiro 

Suplente) representantes da Ordem dos Advogados do Brasil/Secção São Paulo – 

OAB/SP, André Almeida Garcia (Conselheiro Titular) representante da Associação dos 

Advogados de São Paulo – AASP. Presentes também, Renato de Araújo Mendonça - 

Chefe de Gabinete da Superintendência do IPESP, Ana Paula Malta Lavigne de Lemos 

- Diretoria das Carteiras Autônomas, todos do Instituto de Pagamentos Especiais de 

São Paulo- IPESP. 

 

1. Iniciou-se a reunião com análise dos itens 3 e 4 da pauta relativos aos IPs dos 

advogados Dr. Angelo Carnizelo, IP 01712/1992, e Sonia Cartelli, IP 02972/1996. Com 

relação ao pedido da Dra. Sonia Cartelli, conforme parecer apresentado pelo presidente 

do Conselho, Dr. Luiz Antonio Alves de Souza, deliberou-se por unanimidade pelo não 

atendimento do pedido pela não observância dos requisitos legais.  

 

Com relação ao pedido do Dr. Angelo Carnizelo, o Conselho aprovou o deferimento do 

pedido, com abstenção do conselheiro Necker Camargos, em razão do posicionamento 

expressado pela Consultoria Jurídica, no sentido de reconhecer que, tendo preenchido 

o requisito de idade estabelecido na Lei 10.394/1970 apenas 59 (cinquenta e nove) dias 

depois da entrada em vigor da lei nova, faz jus ao benefício conforme a lei anterior. 

 

2. Passando ao item 1 e 2 foram apresentados os saldos e rentabilidades das 

aplicações financeiras e demonstrativos financeiros do mês de Fevereiro/2018. 
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3. Não havendo mais nada a ser tratado os trabalhos foram encerrados, tendo sido a 

ata lavrada, subscrita e aprovada, e segue assinada pelos conselheiros. 

 

 

Luiz Antonio Alves de Souza        José Valente Neto 

Presidente do Conselho        Conselheiro 

 

 

André Almeida Garcia        José Roberto C. P. S. Penteado   

Conselheiro           Conselheiro Suplente 
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